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RESOLUÇÃO Nº 1 RESOLUÇÃO Nº 1 – – CONCAMPUS/CP-SENADOR/IFGCONCAMPUS/CP-SENADOR/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Aprova a metodologia para composição da Comissão Local do 3º Congresso Ins6tucional
do IFG no âmbito do Câmpus Senador Canedo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CÂMPUS (CONCAMPUS) DO CÂMPUS SENADOR CANEDO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
considerando:

I – o disposto no MEMORANDO-CIRCULAR nº 1/2026 – REI-APDI/REI-PRODI/REITORIA/IFG;
II – a Resolução nº 282 – REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 31 de janeiro de 2026, que dispõe sobre a condução
do 3º Congresso Institucional do IFG;
III – a necessidade de organização da representação local para participação no referido Congresso,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a metodologia para composição da Comissão Local do Congresso Ins6tucional do IFG no
âmbito do Câmpus Senador Canedo.

Art. 2º A Comissão Local será composta por representantes das seguintes categorias:
I – Docentes;
II – Técnicos-administrativos em educação;
III – Discentes.

Art. 3º Integrarão a Comissão Local, na condição de membros natos:
I – o(a) Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas;
II – o(a) Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão.

Art. 4º Cada categoria terá direito a 02 (dois) representantes titulares, observados os seguintes critérios:
I – Havendo mais de dois interessados na mesma categoria, será realizada eleição entre os pares, por meio de
sistema eletrônico institucional;
II – Havendo apenas um interessado, este será automa6camente indicado, e o segundo representante será
indicado pelo Presidente do CONCAMPUS dentre os membros do Conselho;
III – Não havendo interessados, caberá ao Presidente do CONCAMPUS indicar os representantes dentre os
seus membros.

Art. 5º A manifestação de interesse deverá ser realizada mediante inscrição por formulário disponível no sí6o
eletrônico do Câmpus Senador Canedo (www.ifg.edu.br/senadorcanedo), no prazo estabelecido em
cronograma próprio.

Art. 6º A eleição, quando necessária, será realizada por meio do sistema eletrônico Helios Vo6ng, garan6ndo a
participação exclusiva dos pares de cada categoria.

Art. 7º Após a composição da Comissão Local, será definido 01 (um) representante do câmpus para integrar a
Comissão Central do Congresso Institucional, conforme deliberação interna.

Art. 8º Fica aprovado o seguinte cronograma:

I – 27/02/2026: Abertura das inscrições;
II – 27/02/2026: Apresentação institucional pela Reitoria à comunidade acadêmica;
III – 01/03/2026: Encerramento das inscrições;
IV – 02/03/2026: Divulgação dos inscritos;
V – 02/03/2026: Realização de eleição, das 10h às 22h, quando aplicável;
VI – 03/03/2026: Divulgação dos resultados;




